
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.267, DE 28 DE AGOSTO DE 2001

Altera dispositivos das Leis no 4.947, de 6 de
abril de 1966, 5.868, de 12 de dezembro de
1972, 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
6.739, de 5 de dezembro de 1979, 9.393, de 19
de dezembro de 1996, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 22 da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 22. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 3º A apresentação do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR,
exigida no caput deste artigo e nos §§ 1º e 2º, far-se-á, sempre,
acompanhada da prova de quitação do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural - ITR, correspondente aos últimos cinco exercícios,
ressalvados os casos de inexigibilidade e dispensa previstos no art.20 da Lei
nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996.
§ 4º Dos títulos de domínio destacados do patrimônio público constará
obrigatoriamente o número de inscrição do CCIR, nos termos da
regulamentação desta Lei.
§ 5º Nos casos de usucapião, o juiz intimará o INCRA do teor da sentença,
para fins de cadastramento do imóvel rural.
§ 6º Além dos requisitos previstos no art.134 do Código Civil e na Lei nº
7.433, de 18 de dezembro de 1985, os serviços notariais são obrigados a
mencionar nas escrituras os seguintes dados do CCIR:
I - código do imóvel;
II - nome do detentor;
III - nacionalidade do detentor;
IV - denominação do imóvel;
V - localização do imóvel.
§ 7º Os serviços de registro de imóveis ficam obrigados a encaminhar ao
INCRA, mensalmente, as modificações ocorridas nas matrículas
imobiliárias decorrentes de mudanças de titularidade, parcelamento,
desmembramento, loteamento, remembramento, retificação de área, reserva
legal e particular do patrimônio natural e outras limitações e restrições de
caráter ambiental, envolvendo os imóveis rurais, inclusive os destacados do
patrimônio público.
§ 8º O INCRA encaminhará, mensalmente, aos serviços de registro de
imóveis, os códigos dos imóveis rurais de que trata o § 7º, para serem
averbados de ofício, nas respectivas matrículas."(NR)
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Art. 2º Os arts. 1º, 2º e 8º da Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ............................................................................................................
§ 1º As revisões gerais de cadastros de imóveis a que se refere o § 4º do
art.46 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, serão realizadas em
todo o País nos prazos fixados em ato do Poder Executivo, para fins de
recadastramento e de aprimoramento do Sistema de Tributação da Terra -
STT e do Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR.
§ 2º Fica criado o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR, que terá
base comum de informações, gerenciada conjuntamente pelo INCRA e pela
Secretaria da Receita Federal, produzida e compartilhada pelas diversas
instituições públicas federais e estaduais produtoras e usuárias de
informações sobre o meio rural brasileiro.
§ 3º A base comum do CNIR adotará código único, a ser estabelecido em
ato conjunto do INCRA e da Secretaria da Receita Federal, para os imóveis
rurais cadastrados de forma a permitir sua identificação e o
compartilhamento das informações entre as instituições participantes.
§ 4º Integrarão o CNIR as bases próprias de informações produzidas e
gerenciadas pelas instituições participantes, constituídas por dados
específicos de seus interesses, que poderão por elas ser compartilhados,
respeitadas as normas regulamentadoras de cada entidade."(NR)
"Art. 2º ............................................................................................................
.........................................................................................................................
§ 3º Ficam também obrigados todos os proprietários, os titulares de domínio
útil ou os possuidores a qualquer título a atualizar a declaração de cadastro
sempre que houver alteração nos imóveis rurais, em relação à área ou à
titularidade, bem como nos casos de preservação, conservação e proteção de
recursos naturais."
"Art. 8º ............................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 3º São considerados nulos e de nenhum efeito quaisquer atos que
infrinjam o disposto neste artigo não podendo os serviços notariais lavrar
escrituras dessas áreas, nem ser tais atos registrados nos Registros de
Imóveis, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal de
seus titulares ou prepostos.
................................................................................................................”(NR)

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 4.449, DE 30 DE OUTUBRO DE 2002

Regulamenta a Lei nº 10.267, de 28 de agosto
de 2001, que altera dispositivos das Leis ns.
4.947, de 6 de abril de 1966; 5.868, de 12 de
dezembro de 1972; 6.015, de 31 de dezembro
de 1973; 6.739, de 5 de dezembro de 1979; e
9.393, de 19 de dezembro de 1996, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.267, de 28 de agosto de
2001,

Art. 1º A apresentação do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR,
exigida no art.22 e nos seus §§ 1º e 2º da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, far-se-á sempre
acompanhada da prova de quitação do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR,
correspondente aos últimos cinco exercícios, ressalvados os casos de inexigibilidade e
dispensa de sua comprovação, previstos no art.20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de
1996, bem como os casos de imunidades, extinção e exclusão do crédito tributário.

Art. 2º Dos títulos de domínio destacados do patrimônio público constará
obrigatoriamente o código do imóvel rural constante do CCIR, expedido pelo Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, relativo à área do patrimônio público
cadastrada no Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR.

§ 1º Quando for o caso de área pública rural destacada de outra maior, o
beneficiário do título, no prazo de trinta dias, procederá à atualização cadastral do imóvel
perante o INCRA.

§ 2º Incumbe ao INCRA normatizar os critérios e procedimentos referentes à
abertura de cadastros das áreas destacadas a qualquer título do patrimônio público fundiário,
ficando obrigado a abrir de ofício cadastros individualizados para as áreas que por sua
iniciativa fizer destacar, incumbindo aos demais órgãos públicos promoverem perante o
INCRA os cadastros individualizados das áreas destacadas de terras sob sua administração.
 ...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.256, DE 9 DE JULHO DE 2001

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
a Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, a Lei nº
9.317, de 5 de dezembro de 1996, e a Lei nº
9.528, de 10 de dezembro de 1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os
efeitos desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade
econômica seja a industrialização de produção própria ou de produção
própria e adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta
proveniente da comercialização da produção, em substituição às previstas
nos incisos I e II do art.22 desta Lei, é de:
I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;
II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto
nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho
decorrente dos riscos ambientais da atividade.
§ 1º (VETADO)
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação
de serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo
devidas na forma do art.22 desta Lei.
§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços
prestados a terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que
trata o caput.
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às
agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura.
§ 5º O disposto no inciso I do art.3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de
1991, não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá
com o adicional de zero vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta
proveniente da comercialização da produção, destinado ao Serviço Nacional
de Aprendizagem Rural (SENAR)."
"Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art.22 desta
Lei são substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao
trabalhador rural contratado pelo consórcio simplificado de produtores
rurais de que trata o art.25A, pela contribuição dos respectivos produtores
rurais, calculada na forma do art.25 desta Lei."
"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição
à contribuição de que tratam os incisos I e II do art.22, e a do segurado
especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII
do art.12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:
..........................................................................................................................
§ 9º (VETADO)
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"Art. 25-A. Equipara-se ao empregador rural pessoa física o consórcio
simplificado de produtores rurais, formado pela união de produtores rurais
pessoas físicas, que outorgar a um deles poderes para contratar, gerir e
demitir trabalhadores para prestação de serviços, exclusivamente, aos seus
integrantes, mediante documento registrado em cartório de títulos e
documentos.
§ 1º O documento de que trata o caput deverá conter a identificação de cada
produtor, seu endereço pessoal e o de sua propriedade rural, bem como o
respectivo registro no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
- INCRA ou informações relativas a parceria, arrendamento ou equivalente
e a matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de cada um dos
produtores rurais.
§ 2º O consórcio deverá ser matriculado no INSS em nome do empregador
a quem hajam sido outorgados os poderes, na forma do regulamento.
§ 3º Os produtores rurais integrantes do consórcio de que trata o caput serão
responsáveis solidários em relação às obrigações previdenciárias.
§ 4º (VETADO)"
"Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS compete arrecadar,
fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais
previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art.11, bem como as
contribuições incidentes a título de substituição; e à Secretaria da Receita
Federal - SRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o
recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas d e e do
parágrafo único do art.11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua
competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas
legalmente.
..............................................................................................................." (NR)

Art. 2º A Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 25. A contribuição devida à seguridade social pelo empregador, pessoa
jurídica, que se dedique à produção rural, em substituição à prevista nos
incisos I e II do art.22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a ser a
seguinte:
..........................................................................................................................
§ 1º O disposto no inciso I do art.3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de
1991, não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá
com o adicional de zero vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta
proveniente da venda de mercadorias de produção própria, destinado ao
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR).
..........................................................................................................................
§ 3º (VETADO)
§ 5º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação
de serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo
devidas na forma do art.22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991." (NR)
"Art. 25A. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art.22 da Lei
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, serão devidas pelos cooperados, na forma
do art.25 desta Lei, se pessoa jurídica, e do art.25 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991, se pessoa física, quando a cooperativa de produção rural
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contratar pessoal, exclusivamente, para colheita de produção de seus
cooperados.
§ 1º Os encargos decorrentes da contratação de que trata o caput serão
apurados separadamente dos relativos aos empregados regulares da
cooperativa, discriminadamente por cooperados, na forma do regulamento.
§ 2º A cooperativa de que trata o caput é diretamente responsável pelo
recolhimento da contribuição previdenciária de que trata o art.20 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.
§ 3º Não se aplica o disposto no § 9º do art.25 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991, à contratação realizada na forma deste artigo."

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................


